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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE sANTo ANTÔN!o Dos LoPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CoNTRATO No 20260074

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20260074 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDlO Do (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA KAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNtCtPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.720i0001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LEANDRO DA
SILVA OLIVEIA, Secretario Municipal de Obras, e do outro lado KAL CONSTRUÇÓES E PROJETOS
LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 01.265.807/0001-19, com sede na AVENIDA CEL TRAJANO BRANDÃO, N" ,I35,

CENTRO, Colinas-MA, CEP 65690-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato
representado pelo(a) S(a).JUVENAL PEREIRA DE SOUSA, portador do(a) CPF 823.884.823-72, têm justo
e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E EQUIPAÀ4ENTOS
JUNTO A SECRETARTA MUNtCtPAL DE OBRAS, HABTTAÇÃO E URBANTSMO MUNrCÍPtO DE SANTO
ANTÔN|O DOS LOPES-MA., que serão prestados nas condiçóes estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo PREGÃO - 39.2025 PE e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados

cti:t:

DESCRiCÁO,/ES!ECT FI'ÀçÕES

Ío..iásr..4"
hônôrásr.c i"
a.nôfãsrco i"
monorási.o 4" aolÀ EÍcLUsIíÀ
nonoFásico 4' cDTÀ Ex.LUs IVA
mônôrásico 4"

HP, ( rifásicô 4t acTÀ EYCrI'aIJ
HP, L rr rásr..
HP, rrlfásr..
HP, :rrfási.! 4" ca,TÀ :l{r'LrIsIr/À
HP, Lrilás1.ô
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIo Dos LoPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

c11215

c1i2tc

! 13211

D r 32l3

x 1_i219

: l:.2 5l

a-- r254

ail?5t

Moror subnêrso de t, 0 ttP, Lri fás1.ô 4i ai!À Eli(lLUslI.rà
r.40r.r submêrsô .lÉ r.5 HP, rritási.o 4" aoTÀ E{aLUsIv uNlDÀDE
M.ru. submeEso de 7,5 sF, Lrifási.o 4ú cara Excr,LrslvÀ
r,{orLr subnê!sô de 10,0 HP, LrifásicD 4'
Môtor subnerso de 1c,0 HP, Lrrlásico 4"

de r, 5 11F, Lrr fásl.o
MôLôr subnêrsô de ?,5 HF, .r!fa:i.. 6" .ra?À Er(a:!arv;
IíÕL.r submêrs. Ce 1,0 H?, :rrtasrc. a" aaTÀ ExcLlS:/ llriIDàtE
tl.tor submêrso de 9,0 HÉ, .r1fas1..6" caTÀ Eicj-'ls:I/i
l.1oL.r submers. dr 15,0 F, trrtá.i.a 6ú .CTÀ ExcLr§1v LrNIDÀlE
MoLor subnerso de 15,0 HP rri rásiià 6i .ôrÀ !jxci,lrs.vÀ
HoLcr submeiso dê 2s ,0 HP , rrifásico í" CoTA ExcrLI !Nr)ÀDs

M.Lor súthêrsô de 25 ,0 jtF , r:iiári.o ,a" aaTÀ

BDnbeaior 4" con sàzáo l€ C,t ã l.t Lru/r:) ..r a.:i: 'l\::;.Da
a monoreLrrca (r.c.a)
B.mbeador 4"..i vazàD 1e 4.5 31,5 (nu/h) ..Í a1.r:n
hônonêErrca (m.c,a)
153 nL coTÀ Excr,usr\'À
Bombeadôr 4" 1.5 a 6 5 lmu/h) .om altrr IlNlDAoti
n monom€Lri.r (Í ... a)
BDhbcador 4" rnh vazão de 1.5 d ri.5 (n!/h) rúr a1r!:j
nônônêrricà (F... á )
r 35 nL aoTÀ Erc:.usr!À
eombead.r 4" :.5 a 6.5 ínL/h)
à hô.ôheLricà lí...ã)
Eorbeador 4".ôn "a2áo de 2,- à 6.5 lm!/h) ..r Ài:!r:
m.nDmeLricá ím..-à)114 mL
Bombêador 4'rj.n rczáo de 1,0 a 3 a (nú/h) .ôm dlLLr lNl r,ÀDE
á nonometri.à (m-.-a) lr6
Bohtêàdcr 4' 3.0 à 3 C (rii/h) .i.h à1:)r:
nonomei ra.à (m,c a) 1r6

BonbeaCôr 4' côr !azã. dê 1.6 â 13.e {nrlh) :.i â::L r}i::)ÀrE

Bombeador,1"..m wazào.le 1,6 ô l0,a (nu/l) JôLi alLlrê
honomerricã (m.c.a)
139 mr COTÀ EX.irUSrVÀ
Botrüeailôr 6" côm vazáô de 4.3 á 13,0 (nr/h) ..n dlLL UNrrÀDE
ramonoherrico (n,c,a)
B.mt,eádor 6,, de 4 . Ê a 13,0 (nrr/r,) ..-
alt!ramonoFerrl.à (r.c.àl -ó9 it

5.0 à l:.0 rnr/h) :.i a::i -Il!Àca
ra moh.herricá lm.c.a)
Eonbêàdôr 4".ôm vàzáô iê 5.0 â Ll.C (hu/i) c.m airrra
mônô erracà in,c,a)
144 frr COTÀ EXCIUSrVÀ
Eônüêàdôr 6" com wazàô dê 9,6 , 2?,6 tmD/h) ..í ã1Lu LrNj|ÀL,E
!a mononet!icâ lm.c.â)
Bomteadôr 6 ..h vàzáô Ce 9-6 à 2?.6 Ínú/r) ..n arrr."

(h,c.ã) iC4
Ecrüeadcr ii" cor ?a7ào Ce :4 à 24 (mu/h) ..m di:Lrâ i:i:rica
r(oDoine.riúà lri.c.a)
Bôobcàdôr 6' .ôh vàzãi dc ,4 à 24 (rj/h) .irn niirr:
'nonô'neEr1.à 

('i.c-a)
2OL ML COTÀ EXCLUS1VÀ

r , l5c,

e,135,

hôn.fás1.ô aoTÀ Er.LrslvÀ
m.f .rásr.. coTÀ ExaLLIsIr/À
hôn.fásico aoTÀ E)icLUsIvÀ
frôr-rásr.. aclÁ exalLsr.r.
n.n.rásicc aaTf E)(a:J5 \!
fr.:.fà5ac. cÔ1À Exat Lr:: /r
.ri aasi.. CcTÀ Excl.trsl rÀ
rr!f àsrcô COTÀ ExaltisIrÀ
Lr1fas1.ô CoTÀ ÊxtlLLrsIvÀ
rrirasl.ô coTÀ ExlLUsrvÀ
.rifrsi.o coTÀ Er(r':!S1rÀ
.Y:lâsi.ô aoTÀ EY.:la:'rÀ.-rrÍás1.. coTÀ Exali,:,I /'À
Lrrfas:i; aoTÀ Er(a:i,'5: iÀ

tl

2,

50,

10,

125,

24,

5L,

5,

1. C,

t,a
a,a
2't)

3,4

,,4

a0

L 50,

I

1l

1

;,: J,

t5c,

530,

00

oa

Pá!nêl de .ohàn,iô 1C,0 HP, rrrrási..
Painel dê conànd. 1C,0 1lP, rrifásico coTÀ ExCLtrS:ri
Àbráçadeirá de rerro 1 1/2"
Àblaçàdêirã dê fêrro 1 r/2"

d€ fêlro 2ir cOTÀ ExcLUsInÀ
Àblrçadeirá dê re
Luva 9ã1wàni zàdâ
Luva qalwàn1zàda
Luuâ qâ1vánizâdê
Luva gâlvani:áda
Luva qalwanazàda
l,uva gálvàôizàda
l,úva qâ1vãnizôda
i,uvà qalwâniza.la
Tub. ê.io.ôr prc r
Tutô êd'iLôr pv. 1
TDbc êiDr.-r pv,- L

Tubc êd!L.r pv. a
Tubo eduL.r pv.:
Tübc êdxLôr pvc:
T ubô edurô! pvc :

t/2"

1,',2" COTÀ Ei(CLUSM
1/2 " aOTÀ EXC LUS rr,rÀ
/2" CarTÀ EXCLUSl!'À
/2" COTÀ EXC],1]SI,'À
/1" CaTÀ E)4aLUsI!}

1/2 i COTÀ EXCI,USIVÀ
T/2 " COTÀ EXC:USIVÀ

parà poÇô àrLêsiáno 6" CoTÀ EXCLUSIvÀ
!âra poco artesiàno É' aoTÀ Excl-UsIVÀ
pâra pôcô a..esrãnô 4" CaIÀ EÍCLUS:rÀ
Fàrà pocô a.tesiã.ô 1" aoTÀ EvcrJSl'/À
!2 tr CoTÀ ExcLUS lL À
12 M c'riA Êxalus:vÀ
14 h( CO'IÀ EXCLUSIVÀ
14 mn aôTÀ Exar,usrvÀ
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\ Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
ts
re
U

,rihllllr .

§ÀltÍoÀrfiot0

múm

0132 53

0132 5 9

o 1:2 6I

0it265

t 1:2 73

ú1-r235

0i3283

0132 91

725,44

225,44

12 5, ú'..

5,00

250,00

x 4 mft corÀ ExcluslvÀ
X4MCOTÀEXCLUSIVÀ
X 6 mr CoTÀ ExCLUSIVÀ

x r0 m coTÀ ExcruslJÀ
x 10 mF coTÀ Excl,lslvÀ
x 16 M aoTÀ EICLUSIVÀ

permànente CoTÀ ExcLUSlvÀ

:]

3

3
l

cápâcirôr dê !ârLida
Rele fà1tâ de fase s
Rele falLa d€ fase s
Rele dê Eempo CoTÀ E
Rele de Lêmpo corÀ E
Rele birêtâ1icó l0 à
Rê]ê brhêLàli.o 10 ê
Rele irlmêLã1ic. 12,5
Rête Limétali.o 1:, 5
Rele lramerallco 2s ã
Re1ê bamêtâri:. 2s à
Rê1e binetãlico:5 ã
Rêle bimeral i.ô ?5 à
Rele t,imeLalico l'; a
ReIe bireLâ1i.o 36 â
Re1ê timêta1icó 40 a
Fê1e baretãla.o 40 a

êm nêurtô coTÀ ExclusM

16 À COTÀ EXCLUSIVÀ
16 À CÔTÀ EXCILTSIVÀ
a 13 À ccTÀ EXCLUSIVÀ
a rB À CO!À EYaLUSIVÀ

]2 À COTÀ EXC],USIVÀ
36 A COTÀ EXCLUSIVÀ
36 À COTÀ EXCI,USIVÀ
45 A COTÀ EXCI-USIVÀ
45 À COTÀ ÊXCI,USiVÀ
5r À coTÀ ExclUsrvÀ

ao.tatot 13
aônLàrôr 25 À COTÀ ExCrUSlvÀ
cô.taror 25 À corÀ ExcLUsrvÀ
Contator :12 À CoTÀ EYCI,USIvA
Contat.r l2
CÔNLàIÔT 40 À COTÀ EXCIUSIVÀ
cÕntàror 40 À coTÀ ExcLUSrvÀ
contator 45
c.ntarôr 45 À coTÀ ExclusrvÀ
Boa.ê1ra duplê COTÀ EXCLCSII/À |rNI!ÀDE
Bôaôerra dupla
Boia elerri.à oNIoÀDE
E.ià eletri.a
aãrxa de comando 5A u 4A x 2C
Câiaâ dê .ônandô 5C x 4C x 2a
IeC 22m:r0v verde p/ painel .le.ôhâ.dô ccTÀ
Led 22m 220v Verdê p/ F,ainêt de cômândô coIÀ Exc;usM
l,êd 22m 220v !êrhê1h. p/ painel dê côn.nl.

Led 22m 220v vêrmÊIhô p/ pâine1 dê côhâ.d. aoiÀ

CP Tubo soldavel
cP Tubo s.Idàvel 50mm màrroncCTÀ PRINCIPÀr,
cR- Tub. soldàver 5omn marrôm
cR Txlrô soldavel 50M mârroh
CF Tubô sôtdâvê1 rio m mãrrôm
cP Tubô sótdâvê1 60 m màrr.F coTÀ PRINC1EAL
cR -Tubo sôldâwêl 6C m màrrom COTÀ RESERVÀDÀ
cR Tubô soldavel 5C m marrom CôTÀ RESERVÀDÀ
Tubc so1.làwe1 75 m marrôm
Tubo soldawel ?5 m marron
crrwa de 90 pv. 50 m màrrôn coTÀ EtclrjsIvÀ IINIDÀDE
curvà de 90 pv. 50 mm marrom coTÀ EXCIUSIVÀ
curvâ dê 'r0 pvc 6c mF màrrôm
aurvà dê 90 pv. 60 m narrôh
Nipiê qâtvà.12àd. 1.1/2" CorÀ ExCrrSlvÀ
' p e 9c vd' ',do ,

N1p1: gàlva^izàdc 2" coTÀ ExCl,LIslvÀ
Niple galvanizâdô 2" corÀ ExCLUSTvÀ
côtà pwc 759
cola pvc 75q COTÀ EXCT,USM
BoLác 3 posiÇão
BôLão 3 pôs1Çáô COTÀ EXCI-USrVÀ

F1anqe 15 m
F1ánge 50 m
alanqê 50 nm corÀ ErcrLjsrvÀ
Flanqe 60 mm
llange 6a m

Pvc sotdâwêt 20 m coTÀ ExcruslvÀ
Tub. màrr.n IvC soL.lavel 20 rm CoTÀ Excl-UsIVÀ
Joelho marrom :rN:DàDE
J.ÊIho marrom 20 m coTÀ Excl,usrvÀ

dE 20 M COTÀ ÉX']LUSIVÀ
de 20 m CôTÀ Exal,usIvÀ

cáp márfoh de 2c m coTÀ nxcluslvÀ JN:DÀDE
cãp harron de 20 m coTÀ Excr,usrvÀ
Têê hárrôF de 20 rm corÀ Exclr:rsrvÀ
Teê màrrom de 20 m coTÀ Excl,USIvA

Àbrâcâdêirâ Fvc c/ Trãvás 50 mr carÀ E1 ,,INrnÀlE

colàr ronadà Àbracadeira Fvc c/ Traras 50 m coTÀ

côlâr Tomadâ Àbracaderrâ Fwc c/ rrãvas 60 rr ciTÀ E]{ ..NrDÀDE

côlãr Tônãdà ÀbràÇàdê1rà Pvc C/ 'rravas 60 mÍ COTÀ
EXCLUSIVA
aolar Tônàda ÀnraÇádeirá Pw. C/ Tià,/ãs 75 maoTÀ ExC anMDE

i,95".

211,5a

43r,5".
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\ Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês
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Pôrâ.ór rádió Lrashrssôr 1.04C
Blra con radio trasnrssor 1 ,000
Boià ôofr rãdi! Lrãshissúr 2.000 frêrr.s coTÀ ExcLirsl!i
Boia con radio trasnrssor 2,000 netr.s coTA ExC:r]s-VÀ
Eôià com rãdio trãshissôr 1.00a
Êorc cÕm radao tràsnrssor 3.000 nêtr.! c.TÀ E)i.:,i-,s-vÀ
vÀIvurâ d€ €sfErÀ dê : r ras , .i.tre1adà cônplcta r.r-
sê!wônôa.r elet!r.ô I ., 2 '

Valvui,a dê êsfera l- a vras i:r.lr:i .:
serwonôt.r éieEri.Õ I I/:"

rált-tà lé ê<í.,à tF: ..r. -.q.".âil.
sÉrromoEor êIêLri.ô 2"

válvulâ dê esfê!à dê 2 vias , liquelàdà .ôhpi€La .ô
sêrvomôtôr elerri.ô 2"

i0, c:

c 13l0 s

i--ilrl

01il I3

: - 3:1-

ar:l:r3

lt:i125

.r 1:3: a

..13I lC

Inversô dê freqDênciâ 220 / lEO r móLôr 5 ôv c.TÀ

Inverso de arêquêncià 2:0 / 3e0

.onEruja.tÔr
de .oràric aoTÀ EYcl-Usr"À

,iarxá J'águã :, JC0 : :CTÀ Ex.riasiva
aarxa d'áqua
cà:]:a d'águâ 2.ú0C ;- ro,A Exa:LIsIvÀ
càrxà d'áquà 2-C0C L.aTÀ axcLJs:vÀ
fárvã J'águâ 5.400 L aN:làls
Cárra d'água 5,000 l-
CF Caixa d'áqué r0.000 i, cOTÀ PRIliCIPrll
cF caixa d!ásuà 10.C00 L aoTÀ FRINCIPÀL
cF - caixa d'águà 1C.000 i, coTÀ RESERTÀDÀ JNILTAITI
cR- caixa d'ágrà 10.
aF -caixê diáguà 15.
CP-Cârxá d'á uá 1:. C

:F -Caixâ d'águà 15.
ai -carxà ':l'áqua i5.
Eàse de caixá d'ág)à

t.241.:)a

l i, aca

15,420,00

)1

OOO :, 
'OTÀ 

RESERVÀDÀ
]OC 1 

'OTÀ 
PFiN'IPÀL

OC L rjOTÀ PiINCIPÀT
OC' I CCTÀ FE5EFT/ÀDÀ

5- 00Ci- I pgrnas 1C

BJiê,1ê.aixr d'àgur 5.1001 I pêr.as lC nc::.:.iJTÀ

i2 merr.r UNrDÀDEcP -Êrse de càixà d'àgoa 5- 00C;,3 pêrnàs

CP Ease dê 5. 0001, -i Fe

aF-Base dê.araà.t'Àgua t. 0l0r I per.as

aR-Base,le.aixa d'á9ua 5. l!lL: F,e.ras

5ãsê Je.âixa d'águã l5.C0C: { iernâs 10

Base rle caría d'aqua 15.CoaL 4 pernas

CT -Base de aàixà d'aqua 15,00CL 4 pern:s

i:T-Básc d€.ãixâ d'águà 15.000r 4 perrãs

aR-Base dê caaxà d'áqLa r5-000L 4 per.as

cR-9àsê dê.àira l'áqua :t,aaCL 1 aer.as

2, C HP,.rifi.l.. sEFvr(a
2,0 rlP,rrrrésr.o 4i_
3,C HP, !rifás1.r SEFVI(O
3,4 rlF,rr1rási.ô 4(.
5,5 NP, .rif:isi.! sEPvlÇa
5,t HP,Lrrrâsi..4'.
r,: 9Ê, rr:an:r:. aE!rIÇ,_
'r , t ,l P , L r I : ê s I . . ,1 " _

1a, a HP, L:::r::r. -ia:_.'ra:

Ka ca:À ar:_r;s:'iÀ
x5 a:TÀ EXC:,r SIVà
x l/Ê x 1,0 6 x i aôir EYlLlr::',à
x r/e t 4,X 6 r I CoTÀ Ex.--J:11!Â
àcô L rp. rJ 114
àÇ. Lipô U 1/4

15

la

,,1

Rebobrname.ao de mÕ1.. s!b'iersc de r0, ! H:, rrr r.r.1:.

,0 H?, L.irisr sEF!'rç3

5 ,J HF, trrfásir.

,t HÊ, Trilasi. sEFVIÇ.i

:5, C rr, :': r r ds:..

,. r?l i : ]: r:]. jEil' 1..

5, C H!,Lrr:ã.r.. SFIPVIL;li
5,0 sts,Lrilasi.. 6(
l, O HF,(rlfás,.. SEFvrço
,,1 ,1 P , L r i I é s i . o ; ' -
9,C HP,.Ti fJSi" SEFVIÇC
9, C Hl/L!rtàsr.ô 6'-
10 HF, Lr r rés -.. aEÉ',Iç.
1C Ha, r r r !âs1.c ." -
r2, n iP,ttr:rs:.. sEF.'Iç-

0r3ttB

D
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Estado do Maranhão
covERNo MUNtclpAL DE sANTo arurôruto Dos LopES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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MI,OPÜ

Fêbôb1nâmêntô dê not.r submêrsô de i0,0 uP. Lrlfáfr..;

ÂeL.binânênr! dê 50,0 HF Lrifâsi.! sEPvrÇo
Rebôbinàmênrú dê not.r submêrso Ce 50,0 HP trifâsi.. ,"
PebobananenLo de nocôr subnerso de 2,CHP monofásico SERVIÇo

RebôL,rnànêntô dê n.t.r submers. de 2,0HP nô.ofásrco !"

Â.1"1,in"...." de rot.t subhersr de 3,oHP, mcnolâs1.. sEFL'Iqo

Rebotanenento de moLor subnerso de 5,0 HP/ nor.ràsa: SEFVIÇrl

Rebobinàmentô de noL.! slbmersô dê 5,0 HF, mô.ôfásr.ô

EhbuchahênLô dôs nâ..âis supêrior e inferi.r côm rêl SERVICo
ifica dô i.duzado ê
Ehbu.hâmê^tc dós mâncais sup€riô. ê in:êriôr cón
rêtifiêâ dô i.duzr.lo ê bàtan.êamênto.lô êrxô.ie môLór
submerso de 2,0 HP.
EiüuchahenLo d.s hancf,is superior e infÊ.i.r .om rêL SEFVIÇa
ificô do induzidô
Erbu.hamento dos mà.caas superaor e
rêr1fi.â d. lnduzidô Ê

iubnêrsô dê 3, CHP.
EnblchamenLo dos ma.cais .or reL :TEFVIÇo
ifica do induzrd
EnbDchdmêntó dôs mâncais su!êriôr ê infêrlôr .ôm
reLrflcà do r.du21do ê balanceàmênto d. êrxo de moLo'
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2. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

2.í. Este contrato fundamentase na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade PREGÃO, no 39.2025 PE.

3. DOS ENCARGOS, OBRTGAçÕES E RESPONSABTLIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prÉzos estabelecidas no processo
licitatório no 39.2025 PE e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do prêposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veiÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem coÍÍD por todo e
qualquer dano causado à Adminishação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
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contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.í33, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) PREGAO de n" 39.2025 PE.

3.8. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema ê Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia trintia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.'t 0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.1 í. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do conkato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análisê e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujâm às especificaçôes do menrcrial descritivo ou instrumento
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.'18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.í9, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ1. 124,11, d, da Lei no

1 4 .133 , de 2021 .

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ê supressões até o limite fixado no art
125 da Lei n" 14.13312021 e suas alteraçóes.

4. OAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.1331202'l e suas alteraçôes.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a Íiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em Íegistro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correçáo,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor rêsultante da prestação do serviço, no prazo e condiçôes
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.
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4.6. Efetuar as retençóes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA

4.7. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da CONTRATADA, tais como

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otjeto da contratação e em relação à
função específica paa a qual o trabalhador foi conkatado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgâo
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passâgens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato:

4.9. Realizar avaliâçõês periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.í0. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

4.1í. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021.

4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contralada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

4.í4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decoÍrência de ato do ConÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VrcÊNCA

5.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de
Dezembro de 2026, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
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requisitos

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
rcalização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condiçôes iniciais de habilitação

6. DA RESCISÃO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 1 38 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS TNFRAçÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

7.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'í4.133, de 2021, o Contratado que:

l - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do conkato;

lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer n atveza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, semprê que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

7.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 156, §7").

I - Antes da âplicação da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contiado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

Ê
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eventualmentê devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

7.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, §í"):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133 , de 2021 , ou em oulras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tpiÍicados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, cor[ado da data de aplicação
da sanção, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. '161).

7.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 1.391.064,75 (um milháo, trezentos e noventa e um mil,
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sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos)

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretias e indiretas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

8.3. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou Íato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicaçâo desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentiada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de rêtênções tributárias cabíveis

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidaçâo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:
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a) verificar a manutenção das condições de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível Íazão que impeça a participâção em licita$o, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.í 2. Constatando-se a situaçâo de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo ou, no
mesmo prazo, aprêsente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.í3. Não havendo rêgularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam enlo a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.í5. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tÍibutário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
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importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í0. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRI,A

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2026 Atividade
2.119, Classificação econômica 3.3.90.30.00, Exercício 2026 Atividade 2.1 í I, Classificação econômica
3.3.90.39.00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

íí. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

í í.í . O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.í33, de 10 de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei.

íí.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

12. DOS CASOS OMTSSOS

12.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.'133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Gonsumidor - e normas e
princÍpios gerais dos contratos.

'r3. DAS ALTERAçÔES CONTRATUATS

13.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
1 4 .133 , de 2021 .
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13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. I 36 da Lei no í 4. í 33, de 2021 .

í4. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, para dirimiros litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §ío da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 07 de Janeiro de 2026
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